
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0167719/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 129/2026-SO, de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00004889/2026-
66

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações detalhadas sobre a rede de assistência
oncológica para pacientes de Paraguaçu Paulista, incluindo unidades de referência por patologia, segue em
anexo o Ofício nº 323/2026, com informações da Secretaria Municipal de Saúde.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00004889/2026-66 SEI nº 0167719
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Resposta do Executivo 118/2026
Protocolo 43457 Envio em 22/05/2026 10:38:48

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
11

8/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
34

57
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

05
/2

02
6 

10
:3

8:
48

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

51
66

/2
51

66
_o

ri
gi

na
l.p

df



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 323/2026- SMS

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão nº 129/2026.
 

 

 

Vimos por meio deste, responder ao Requerimento de Sessão 129/2026 do Vereador Douglas Amoyr
Khenayfis Filho, conforme segue:

 

1. A oferta de cuidado oncológico é feita através da Rede Hebe Camargo.

A Rede Hebe Camargo de Combate ao Câncer - RHCCC é uma iniciativa do Governo do Estado de São
Paulo que visa a organização e discussão sobre a linha de cuidado em oncologia no estado no estado.
Entende-se como RHCC o conjunto de unidade de diagnóstico e/ou especializadas no tratamento de
câncer, situadas no Estado de São Paulo, habilitadas pelo Ministério da Saúde, que prestam assistência
integral, de qualidade e resolutividade ao paciente com câncer atuando de forma integrada à referência de
saúde e às diretrizes do SUS. O agendamento e avaliação de cada paciente é regulado através do SIRESP
feito exclusivamente pela equipe da RHCCC, conforme cada diagnóstico é realizado o agendamento em
Hospital de Referencia mais próximo do município e/ou data mais próxima da primeira consulta.

2. O setor de regulação da SMS Paraguaçu Pta, realiza a parte burocrática para enviar a documentação e
exames de cada solicitação via SIRESP para agendamento da primeira consulta, não temos essa
informação sobre pacientes em tratamentos ativos.

3. A demanda é regulada na Rede Hebe Camargo (Estado), não possuímos governança.

 

4. É organizado conforme a necessidade dos pacientes.

 

5. Não há frota exclusiva, são utilizados veículos da frota da saúde.

 

6. Os exames são custeados pelo Estado na Rede Hebe Camargo, caso haja alguma exceção que o Estado
não consegue realizar e o município tenha o exame contratado é realizado conforme disponibilidade.

 

7. O acompanhamento pode ser feito pelas unidades de saúde e casos elegíveis pelo SAD.
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8. A conduta médica é da rede oncológica (Hebe Camargo) que é muito eficiente.

 

9. Sim, temos  nossas unidades de saúde e também há a APCC - Associação Paraguaçuense de Combate
ao Câncer auxiliando os pacientes.

 

10. Os medicamentos são atendidos através da REMUME e/ou pelo Estado no Alto Custo e também pela
própria referência no tratamento. Suplementos são atendidos conforme prescrição.

Para informações da demanda solicitamos prazo de 90 dias para levantamento.

 

 

Atenciosamente.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 14/05/2026, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0171667 e o
código CRC 010EF7B7.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004876/2026-97 SEI nº 0171667
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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